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DA COMISSO DE ADMIHISTRAÇZO PUBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI
313/93

De autoria do nobre Vereador Ant6nio de Paiva Monteiro
rilho, o projeto visa tornar obri•at6ria a destinaç'ão de espaços
publicitários nos .)nibus de transporte coletivo urbano, para a di-
vulgaç"ão de campanhas educativas, na área de saáde páblica.

Esta Comisso considera que a medida proposta é viável em
termos administrativos, pois envolve veículos que, ainda que de
propriedade particular, prestam serviços de transportes coletivos
páblicos.

O uso de espaços nos 6nibus para a divulgaç'ão de informa-
çes de interesse coletivo é um procedimento vantajoso para a Ad-
ministraç'ão, pois esses paineis s2io vistos por um grande námero de
pessoas, e os usuários dos transportes coletivos pertencem à popu-
laç'ão-alvo das campanhas éduativas governamentais.

Pelo exposto, favorável o parecer.

Sala da Comissd.-15 Admistraç'ão Páblica,	 it93)




